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O presente Relatório de Atividades e Contas 2012 foi apreciado e votado favoravelmente, por 

unanimidade, em reunião plenária da CReSAP , a 11 de março de 2013. 
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MENSAGEM DO PRESIDENTE  

DA CRESAP 

Pela primeira vez, em Portugal, com a publicação 

da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, o poder 

político assumiu atribuir a uma entidade 

independente a condução do processo concursal 

destinado à seleção da alta direção da 

Administração Pública. A esta missão acresceu a 

competência conferida à CReSAP, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, para 

proceder à avaliação curricular não vinculativa 

sobre a adequação das competências das 

entidades propostas para o exercício de cargos de 

gestor público.  

A Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública Portuguesa (CReSAP) é 

portanto um novo organismo e, simultaneamente, 

um organismo novo na história da Administração 

Pública Portuguesa. A criação de uma comissão e bolsa de peritos que atuam de forma 

independente no exercício das competências que lhes estão cometidas por lei e pelos 

estatutos, não podendo solicitar nem receber instruções do Governo ou de quaisquer outras 

entidades públicas ou privadas, contribuirá certamente para a abertura de uma porta à 

modernização do Estado, inserindo Portugal no seio de um punhado de nações que lideram a 

introdução do mérito nas suas Administrações. Não se trata apenas de mais um instrumento 

ou da introdução de uma nova técnica de gestão: a meritocracia corresponde a uma postura, 

implica um novo paradigma.    

Uma democracia madura, como claramente já é a portuguesa, reúne sem dúvida condições 

políticas e sociais para caminhar no sentido da profissionalização da alta direção. Com a 

CReSAP, a alta direção da administração pública portuguesa passou a ser nomeada através de 

um sistema meritocrático, ou seja, um sistema em que as posições sociais, no interior da 
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Administração e das empresas públicas, são preenchidas com base no mérito individual e não 

em virtude de critérios como a cor partidária, a religião, o género, a etnia, entre outros. 

O presente documento tem como objetivo apresentar o relatório das atividades, bem como as 

contas, da CReSAP desde maio de 2012. Não foi fácil, e exigiu muito trabalho – mas contou 

com abertura institucional, cooperação e crescente reconhecimento público. Correu bem. 

                                                                                         João Bilhim 
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A CReSAP 

2.1  Enquadramento legal 

Criada pela lei nº 64/2011, de 11/12/2011, a Comissão para o Recrutamento e Seleção da 

Administração Pública - CReSAP é uma entidade independente que funciona junto do membro 

do governo responsável pela área da Administração Pública. Em conformidade com os seus 

Estatutos, a CReSAP é composta pelo presidente, por três vogais permanentes e por onze 

vogais não permanentes e respetivos suplentes. A Comissão é ainda apoiada por peritos, que 

participam nos júris de procedimentos concursais para os cargos de direção superior da 

Administração Pública.  

O presidente da Comissão e os vogais permanentes foram providos após audição pela 

Assembleia da República, por resolução do Conselho de Ministros sob proposta do membro 

do Governo responsável pela área da Administração Pública, de entre pessoas de reconhecida 

competência, credibilidade e integridade profissional. Com diferentes formações académicas e 

experiências profissionais, no setor público e no privado, os seus membros assumem de forma 

clara e inequívoca uma postura de rigor, independência e imparcialidade política. 

 

2.2 Constituição 

O mandato do presidente tem a duração de cinco anos. O mandato dos vogais permanentes 

tem a duração de quatro anos. A tomada de posse foi a 16 de maio de 2012; para o período a 

que reporta o presente Relatório a sua constituição é a indicada.  

o João Bilhim, Presidente 

o José Luís Nascimento, vogal permanente 

o Maria Helena Dias Ferreira, vogal permanente 

o Margarida Proença, vogal permanente 
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Os vogais não permanentes da CReSAP, um por 

cada ministério, e respetivos suplentes, são 

designados de entre trabalhadores em funções 

públicas com reconhecidos mérito profissional, 

credibilidade e integridade pessoal, cuja atividade 

tenha sido exercida, preferencialmente na área 

dos recursos humanos.  

Os suplentes dos vogais não permanentes são 

designados de entre trabalhadores em exercício 

de funções públicas em órgão ou serviço não 

coincidente com o do vogal, mas integrado na 

orgânica do mesmo ministério. 

A designação dos vogais não permanentes da CReSAP e respetivos suplentes compete ao 

membro do Governo responsável pela área da Administração Pública e aquele que detenha o 

poder de direção, superintendência ou tutela sobre o serviço ou órgão a que se encontram 

vinculados e é feita por um período de três anos.  

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros nº 27/2012, publicada em Diário da 

República, 2ª série, nº 144, em 26 de julho de 2012, e para o período a que se reporta o 

presente Relatório, a designação dos vogais não permanentes da CReSAP é a abaixo indicada: 

o António Raul da Costa Tôrres Capaz Coelho, Ministério da Educação e Ciência, 

Secretário-Geral; 

o António Vasco da Cunha e Lorena Alves Machado, Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Secretário-Geral Adjunto; 

o Carlos Manuel Silvério da Palma, Ministério da Administração Interna, 

Secretário-Geral Adjunto; 

o Gustavo André Esteves Alves Madeira, Ministério da Defesa Nacional, Secretário-

Geral; 

o José Maria Belo de Sousa Rego, Presidência do Conselho de Ministros, 

Secretário-Geral; 

o Maria Antónia Pereira Leite Freitas Moura Anes, Ministério da Justiça, Secretária-

Geral; 

o Octávio Félix de Oliveira, Ministério da Economia e do Emprego, Presidente do 

Instituto de Emprego e da Formação Profissional, I.P.; 
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o Rui Manuel de Freitas Corrêa de Mello, Ministério da Solidariedade e da 

Segurança Social, Subdiretor Geral do Gabinete de Estratégia e Planeamento; 

o Rui Nuno Almeida Dias Fernandes, Ministério da Agricultura, do Mar, do 

Ambiente e do Ordenamento do Território, Secretário-Geral; 

o Sandra Paula Nunes Cavaca Saraiva de Almeida, Ministério da Saúde, Secretária-

Geral; 

o Teresa Maria Caldeira Temudo Nunes, Ministério das Finanças, Secretária-Geral. 

 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros nº 27/2012, publicada em Diário da 

República, 2ª série, nº 144, em 26 de julho de 2012, e para o período a que se reporta o 

presente Relatório, a designação dos suplentes dos vogais não permanentes da CReSAP é a 

abaixo indicada: 

o Alberto António Rodrigues Coelho, Ministério da Defesa Nacional, Diretor-Geral 

da Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar; 

o Carolina Maria Gomes Ferra, Ministério das Finanças, Diretora-Geral da 

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público; 

o Cristina Maria Lopes da Silva, Ministério da Justiça, Subdiretora-Geral da 

Direção-Geral da Administração da Justiça;   



 

 

 

 

 

    > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012 

10  Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

 

o José Morujo, Ministério dos Negócios Estrangeiros, Chefe de Divisão do 

Instituto Camões;  

o Lisdália Maria Bairras Amaral Portas, Ministério da Agricultura, do Mar, do 

Ambiente e do Ordenamento do Território, Subinspetora-Geral da Inspeção-

Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, 

Secretaria-Geral; 

o Luísa da Conceição dos Santos Canto e Castro de Loura, Diretora-Geral de 

Estatísticas da Educação e Ciência, Ministério da Educação e Ciência; 

o Maria de Fátima Abrantes Duarte, Presidência do Conselho de Ministros, 

Presidente da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género; 

o Maria Teresa da Piedade Moreira, Ministério da Economia e do Emprego, 

Diretora-Geral da Direção-Geral do Consumidor;  

o Olga Maria Macedo Calixto Morais, Ministério da Administração Interna, Chefe 

do Núcleo de Organização e Recursos Humanos da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil; 

o Sandra Maria Pereira Rebelo do Carmo Parreira de Figueiredo Neto, Ministério da 

Saúde, Coordenadora da Unidade de Regimes de Trabalho e Exercício 

Profissional da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. 

 

2.3. Peritos 

Junto da CReSAP funciona uma bolsa de peritos designados de entre trabalhadores em funções 

públicas, com reconhecido mérito profissional, credibilidade e integridade pessoal, que apoiam 

a Comissão em matérias técnicas específicas, e participam nos júris de procedimentos 

concursais para cargos de direção superior na Administração Pública.  

Procura-se dessa forma reforçar a cooperação institucional com a administração na promoção 

da meritocracia, e permitir um debate mais aprofundado sobre a dimensão estratégica do 

recrutamento e seleção; no entanto, os peritos não podem participar nos procedimentos 

concursais nos órgãos ou serviços a que eventualmente pertencerem. 

Os peritos que integram a bolsa foram designados através da Resolução do Conselho de 

Ministros nº 27/2012, publicada em Diário da República, 2ª série, nº 144, em 26 de Julho, sob 
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proposta da Comissão, pelo período de um ano, renovável até ao limite de três anos. Para o 

período a que se reporta o presente Relatório, a designação dos peritos é a abaixo indicada: 

o Albino Pedro Anjos Lopes, Professor Catedrático do Instituto Superior de 

Ciências Sociais e Políticas, Universidade Técnica de Lisboa; 

o Alda Maria das Neves Carneiro de Caetano Carvalho, Presidente do Conselho 

Diretivo do Instituto Nacional de Estatística, I.P.; 

o Aldo Ivo Alves Ferreira, técnico superior da Secretaria-Geral do Ministério da 

Administração Interna; 

o Alexandre Nuno Vaz Batista de Vieira e Brito, Diretor-Geral da Direção-Geral de 

Alimentação e Veterinária; 

o Alice Maria Teixeira de Oliveira, Diretora do Departamento de Recursos 

Humanos do Instituto de Segurança Social, I.P., Ministério da Solidariedade e 

da Segurança Social;   

o Ana Silva Horta, Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Direção-Geral da 

Política da Justiça;  

o Ana Sofia de Assis Pacheco da Silva Duarte, Chefe de Divisão da Direção de 

Serviços de Recursos Humanos do Departamento Geral de Administração da 

Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros;  

o António Jorge Pais Costa Pinto, Investigador Coordenador do Instituto de 

Ciências Sociais, Universidade de Lisboa; 

o António José Mata Simões, Diretor de Serviços da Direção-geral da 

Administração e do Emprego Público; 

o António José Santos Carvalho, Chefe do Departamento de Gestão e 

Administração de Recursos Humanos da Polícia de Segurança Pública; 

o Célia Maria de Viveiros e Sá e Santos, Subdiretora–Geral da Direção-Geral de 

Planeamento e Gestão Financeira do Ministério da Educação e Ciência;    

o Cláudia Fernandes Carvalho, Diretora de Serviços de Emprego e Relações de 

Trabalho, Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência; 

o Cristina Maria Augusto Ribeiro, Inspetora-Geral da Inspeção Geral de Finanças; 
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o Cristina Maria Cunha Santos, técnica superior da Direção-Geral de Pessoal e 

Recrutamento Militar; 

o Eduardo Albano Duque Correia Diniz, Diretor do Gabinete de Planeamento e 

Políticas do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 

Ordenamento do Território;  

o Emília da Glória Silva dos Santos, Coordenadora do Setor de Apoio Jurídico aos 

Recursos Humanos do Instituto dos Registos e Notariado, I.P.; 

o João Rodrigo Reis Carvalho Leão, Diretor do Gabinete de Estudos e Estratégia do 

Ministério da Economia e Emprego;  

o Joaquim José Borges Gouveia, Professor Catedrático da Universidade de Aveiro; 

o José Martins Coelho, Subinspetor-Geral da Inspeção-Geral das Atividades em 

Saúde;  

o Juan Mozzicafreddo, Professor Catedrático do ISCTE- Instituto Universitário de 

Lisboa; 

o Luís de Ascensão Correia Galego, técnica superior da Direção-Geral de Pessoal e 

Recrutamento Militar; 

o Luís Cecílio Vidal Gonçalves, técnico superior da Secretaria-Geral do Ministério 

da Justiça; 

o Luísa de Jesus Curvelo Pacheco, técnica superior da Direção-Geral dos Assuntos 

Europeus; 

o Manuel João Alves, Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Polícia 

de Segurança Pública; 

o Maria do Céu Gomes de Freitas, técnica superior da Direção-Geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas; 

o Maria da Conceição Barradas Batista, técnica superiora da Direção-Geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas; 

o Maria Elisabete Afoito Ramos Leal Lopes, técnica superior principal da Secretaria-

Geral do Ministério da Administração Interna;  
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o Maria Ermelinda Paulo Rodrigues da Silva Carrachás, administradora hospitalar do 

Instituto de Oftlamologia Dr. Gama Pinto, I.P.; 

o Maria Isabel Duarte Esteves Nunes dos Santos, Diretora dos Serviços de Gestão 

de Recursos, Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Ciência; 

o Maria José Correia Botelho Soares de Oliveira Lucena e Vale, Subdiretora-Geral da 

Direção-Geral do Território;  

o Maria José Mesquita Lopes Carujo, técnica superior da Direção-Geral dos 

Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas;  

o Maria de Lurdes Almeida Frias, técnica superior da Secretaria-Geral do 

Ministério da Defesa Nacional; 

o Maria de Lurdes Fradique Valente Francela, técnica superior da Secretaria-Geral 

do Ministério da Educação e Ciência; 

o Maria Margarida Ortigão de Almeida Sampaio Ramos, Subdiretora-geral da 

Direção-Geral do Livro e das Bibliotecas; 

o Maria do Rosário Lagarto Pereira, Diretora de Serviços de Recursos Humanos da 

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça; 

o Maria Teresa Moniz de Almada Pereira Rafael Bessa, Diretora-Geral da Direção-

Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos; 

o Paula Cristina Dias Pedro de Moura Nogueira, técnica superior da Secretaria-

Geral do Ministério da Saúde;  

o Paula Cristina Ferreira Pinto, Chefe de Divisão da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo; 

o Pedro Emanuel Ventura Alexandre, vogal do Conselho Diretivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P.;  

o Pedro Jorge de Almeida Ferreira, Chefe de Divisão dos Serviços de Gestão de 

Recursos Humanos do Gabinete de Estratégia e Planeamento do Ministério da 

Solidariedade e da Segurança Social;   
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o Pedro Miguel Sirgado Pisco Santos, Chefe do Departamento de Legislação e 

Regulamentação Jurídica do Gabinete Jurídico do Instituto Nacional de Aviação 

Civil, I.P.;    

o Rita Luísa Correia Leitão Batista Ferreira, técnica superior da Secretaria-Geral de 

Pessoal do Ministério da Defesa Nacional. 

Figura 1. Organigrama da CReSAP 

 

  

 

 

 

2.4  Missão, Funções e Valores da CReSAP 

O objetivo primordial da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

(CReSAP) é recrutar e selecionar candidatos para cargos de direção superior da administração 

pública. 

A CReSAP atua de forma independente no exercício das suas competências e obedece aos 

princípios da isenção, do rigor, da equidade e da transparência na promoção do 

reconhecimento do mérito profissional, da credibilidade e do bom governo. 

Os membros da CReSAP, no exercício das suas competências, não podem solicitar nem 

receber instruções do Governo ou de quaisquer outras entidades públicas ou privadas.  

A CReSAP tem três funções primárias. 

2.4.1 Recrutamento e seleção para cargos de direção superior 

A CReSAP estabelece como eixo central da sua intervenção a seleção e recrutamento para 

cargos de direção superior de 1º e 2º grau na Administração Pública central, ou equiparados, 

incorporando o princípio de igual oportunidade e promovendo a meritocracia. 

A CReSAP estabelece como eixos da sua intervenção os seguintes valores: 

Presidente 

Vogais Permanentes 

Vogais não permanentes efetivos (suplentes) 
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MÉRITO – identificar os mais competentes entre os candidatos disponíveis: ninguém será 

indicado para um cargo sem reunir as necessárias competências. A sua adequabilidade baseia-

se na análise das competências necessárias tendo em conta o perfil definido para o cargo, a 

experiência profissional, o percurso académico, a motivação, capacidades e talento.     

EQUIDADE – selecionar com respeito integral dos princípios da Constituição e da Lei. Os 

processos de seleção procuram, de forma consistente, a justiça e a igualdade. 

ABERTURA – recrutar, atraindo o maior número de candidatos no mercado que satisfaçam as 

exigências do aviso de abertura. 

2.4.2. Participação no recrutamento e seleção dos gestores públicos  

A CReSAP emite pareceres sobre as personalidades indigitadas para o cargo de gestores 

públicos, adotando e implementando medidas para assegurar uma seleção mais transparente 

nos termos da legislação em vigor. 

A CReSAP, no âmbito da avaliação curricular e da adequação de perfil da personalidade a 

propor para o exercício do cargo de gestor público, estabelece como eixos da sua intervenção 

os seguintes valores: 

MÉRITO – apreciar o currículo e o perfil das personalidades propostas, com base em 

comprovada idoneidade, mérito profissional, competências e experiência de gestão, bem como 

sentido de interesse público e habilitação mínima de um grau académico de licenciatura; 

INFORMAÇÃO – emitir o parecer sobre a adequação de perfil da personalidade proposta pelo 

membro do Governo com base na informação prestada pelo mesmo sobre a experiência 

profissional e competências de gestão adequadas às funções do cargo a prover, e existindo 

autorização prévia da personalidade proposta, tornar público o sentido do parecer;  

TRANSPARÊNCIA E INDEPENDÊNCIA – proceder á avaliação curricular e emitir parecer sobre 

a adequação de perfil da personalidade a propor para exercer o cargo de gestor público de 

forma transparente, com objetividade e imparcialidade, com base em critérios cuja definição 

compete á CReSAP, nomeadamente competências em liderança, colaboração, motivação, 

orientação estratégica, orientação para resultados, orientação para o cidadão e serviço de 

interesse público, gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, experiência profissional, 

formação académica e formação profissional.   

2.4.3 Participação na elaboração e desenvolvimento de políticas 

públicas para os quadros de direção superior da Administração 

Pública  

Nos termos da legislação em vigor, a CReSAP apoia a  
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o Elaboração, desenvolvimento e execução da política global e setorial para os 

quadros de direção superior;  

o Promoção de atividades de pesquisa e informação tendo em vista a criação de 

uma bolsa de talentos com o perfil adequado para titulares de cargos de 

direção superior;  

o Definição dos critérios que determinam a fixação e aplicação do vencimento 

mensal dos gestores públicos;  

o Promoção de boas práticas de gestão e ética para titulares de cargos de 

direção superior na Administração Pública 

o Promoção da adoção de princípios orientadores para códigos de conduta para 

titulares de cargos de direção superior na Administração Pública; 

o Cooperação com entidades públicas e privadas de níveis nacional, regional e 

local em matérias de recrutamento e seleção, boas práticas e códigos de 

conduta;  

o Cooperação com organizações internacionais de âmbito similar. 

 

2.5 Visão  

A CReSAP, num horizonte temporal de 5 anos, aspira a que os cargos de direção superior e 

de gestores públicos na Administração sejam preenchidos em função exclusivamente do 

mérito dos seus titulares; mérito que será traduzido através de resultados visíveis pelos 

cidadãos.  

Esta aspiração inspira a CReSAP a identificar de entre os candidatos os mais aptos e 

qualificados para liderar boas práticas de governação. 
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2.6. Secretariado, apoio administrativo e técnico e de 

recursos humanos  

A Comissão para o Recrutamento e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) contou, 

em 2012, com quatro colaboradores, três dos quais prestam apoio secretarial cabendo-lhes 

ainda a responsabilidade de assegurar toda a gestão processual dos procedimentos concursais: 

o Maria Isabel Soares, desde Maio de 2012; 

o João Estrella, desde Setembro de 2012;  

o Patrícia Vieira Ferreira, desde Setembro de 2012. 

Desde Maio de 2012,  Francisco Santos presta apoio á CReSAP enquanto motorista.  

A Secretaria-Geral do Ministério das Finanças apoia administrativa e tecnicamente o 

funcionamento da CReSAP, com particular relevo nas áreas financeira, logística e patrimonial. 

Ao longo de 2012, o papel desempenhado pela Drª Teresa Caldeira Temudo Nunes, 

Secretária-Geral e pelo Drº José Manuel Carreto, Secretário-Geral Adjunto, foi determinante 

para a instalação e início do normal funcionamento da CReSAP, e a atitude positiva, ativa e 

colaborante tem-se mantido constante. Os seus serviços, em particular a Drª Paula Cristina 

Leal , Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão Financeira e a Drª Conceição Ribeiro, Chefe 

de Divisão de Gestão de Aprovisionamento e Património , têm prestado um significativo apoio 

à CReSAP.       

A Direção-Geral da Administração e do Emprego Público, nos termos da Lei nº 64/2011 de 22 

de dezembro, presta apoio técnico e operacional à CReSAP sempre que solicitado, e nos 

termos a definir em regulamento. Ainda que não regulamentado, a CReSAP reconhece, e 

agradece, a colaboração prestada pela Drª Mafalda Santos, Diretora-Geral da Direcção-Geral 

da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas , e pelo Drº David Ferraz, Chefe de 

Divisão de Recrutamento e Seleção da Administração Pública, em particular nas discussões 

sobre a conceção da imagem e interfaces de publicitação dos procedimentos concursais bem 

como na construção da plataforma informática para as candidaturas.   

O apoio técnico administrativo da Drª Patrícia Ferreira e do João Estrella deve-se à Direcção-

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas que o disponibilizou, 

respetivamente, a partir de 27 e 24 de setembro.   

A colaboração de Maria Isabel Soares e de Francisco Santos foi tornada possível pelo 

Ministério da Administração Interna e pela Secretaria Geral do Ministério das Finanças. 
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2.7. Instalações  

A 28 de setembro de 2012, a CReSAP passou a ter instalações definitivas na Av. da República, 

8º e 9º andares, tendo contado com significativo apoio institucional do ISCSP antes dessa data. 

Na verdade, entre finais de maio e de setembro de 2012, a entrada em funcionamento da 

Comissão foi possibilitada pela disponibilização imediata de espaço físico e de acesso aberto ao 

parque informático e à rede de comunicações do Instituto Superior de Ciências Políticas e 

Sociais da Universidade Técnica de Lisboa.  

A importância desta colaboração assumiu 

uma relevância central em 2012, e 

constituiu de facto a condição prévia para 

que a CReSAP pudesse começar a 

operacionalizar a sua missão, o que aqui se 

reconhece e agradece ao Presidente do 

ISCSP, Prof. Doutor Manuel Meirinho.   

A ocupação física do espaço na Av. da 

República, anteriormente utilizado pela 

Inspeção-Geral da Educação e Ciência, 

contou com a colaboração ativa de diversos serviços, nomeadamente a Secretaria-Geral do 

Ministério das Finanças, o INA, a Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, a 

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e o ISCSP que cederam, ou disponibilizaram durante 

algum tempo, equipamento diverso.  

Em todos os casos, a generosidade demonstrada e o espírito de verdadeira colaboração, 

confirmaram como é tantas vezes possível encontrar soluções.   
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PRINCÍPIOS DE 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

COM BASE NO MÉRITO 

3.1 Introdução 

O reconhecimento da importância do mérito não é, de forma alguma, novo; o modelo 

burocrático de Weber1  chamava já a atenção para a relevância da competência técnica e da 

meritocracia na seleção dos funcionários. Nos seus termos, o recrutamento deveria basear-se 

em informações objetivadas por testes ou exames em concursos, e a seleção em critérios de 

avaliação e classificação válidos para toda a organização. Desta forma, as competências, as 

capacidades, o mérito da pessoa face ao cargo em concurso deveriam substituir-se a critérios 

arbitrários ou subjetivos, sublinhando a imparcialidade do funcionalismo público ainda que, com 

o tempo, tenha evoluído no sentido de uma crescente politização.  

A Nova Gestão Pública2 veio propor uma perspetiva do serviço público assente na eficiência, 

nos resultados e na qualidade do serviço prestado aos cidadãos entendidos enquanto clientes. 

Advogado como um novo paradigma de gestão pública difundido à escala global, ainda que 

porventura se venha cada vez mais reconhecendo como dependente da cultura, da história ou 

da maturidade socioinstitucional3 de cada país, a sua influência contribuiu decisivamente para a 

valorização do mérito e do desenvolvimento de competências no processo de recrutamento e 

seleção de forma a convergir com o praticado no setor privado. Assumindo que os indivíduos 

colocam como objetivo a maximização das preferências pessoais, e na linha do modelo do 

principal-agente, a Nova Gestão Pública preconiza a necessidade de monitorizar o 

desempenho dos funcionários incorporando incentivos, privilegiando assim a discrição 

profissional ao controlo burocrático.  

                                                
1 Max Weber (1905) A ética protestante e o espírito do capitalismo, Editorial Presença, Lisboa (ed. 1983).  

2 Vd. entre muitos outros, Christopher Hood (1991) ”A public management for all seasons”, Public Administration, vol. 69, vol.1, 

pp.3-19. 

3 Usa-se aqui , livremente , a terminologia de Kim e Hong (2006) “Searching for effective HRM reform strategy in the public 

sector: critical review of WPSR 2005 and suggestions”, Public Personnel Management, vol. 35, nº3, pp. 199-216 .   

3 
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Os modelos de governação4 têm vindo a centrar as suas preocupações sobre a transparência e 

a prestação pública de contas, promovendo a perceção das vantagens da construção de redes 

entre o Estado, os cidadãos e as empresas, capazes de envolver todos na provisão e na 

governação dos serviços públicos. Trata-se também de “criar valor público”5  adaptando os 

conceitos básicos da estratégia empresarial ao setor público, cuja relevância resulta das 

alterações demográficas, do aprofundamento da globalização, do profundo impacto das 

tecnologias da comunicação e da informação, e do atual contexto de crise económica e 

financeira. Neste contexto, cabe aos dirigentes na funcionalismo público serem líderes, 

informados, imparciais do ponto de vista político, mas socialmente responsáveis.  

Na linha do sugerido por diversos World Public Sector Reports (2005, 2008, 2010) a qualidade 

dos funcionários públicos - os seus conhecimentos, capacidades, competências e atitudes6 - 

contribui de forma significativa para a confiança nos governos. O recrutamento baseado no 

mérito (“a melhor pessoa para a função”)  reflete o compromisso com os valores fundamentais 

do serviço público, é valorizado enquanto garantia ética e baluarte contra a corrupção na 

gestão da coisa pública e permite a promoção dos valores da eficiência e eficácia, devendo 

caber a liderança institucional a indivíduos com experiência, conhecimentos e capabilidades 

adequados, sublinhando a importância de conceitos como motivação, colaboração, orientação 

estratégica, desempenho, prestação de contas, sensibilidade social e orientação para o serviço 

público bem como abertura à inovação. Os procedimentos de recrutamento e seleção deverão 

caber a entidades independentes, como a CReSAP, de modo a garantir objetividade e 

neutralidade. 

 

3.2 Dirigentes superiores  

O “Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e órgãos da Administração central, local e 

regional do Estado”, com a recente alteração imposta pela Lei nº 64/2011, de 22 de dezembro, 

veio estabelecer para o recrutamento dos titulares dos cargos de direção superior, de 1º e 2º 

grau, um procedimento concursal a levar a cabo pela Comissão de Recrutamento e Seleção da 

Administração Pública (CReSAP), mediante solicitação formulada pelo Ministro respetivo, e de 

acordo com o previsto nos seus artigos 18º e 19º.  

A isto acresce que a “Lei-Quadro dos Institutos Públicos” com a alteração operada pelo 

Decreto-Lei nº 5/2012, de 17 de janeiro, veio alargar este mesmo regime aos Conselhos 

Diretivos dos Institutos Públicos de regime comum, que passaram a incorporar 

                                                
4 Vd., entre outros, os trabalhos do Banco Mundial (1994)”Governance : the World Bank´s Experience” ; Banco Mundial (2000) 

”Broadening our approach: empowering our clients and fostering accountability” ou Stephen Osborne (2010) The New Public 

Governance? Emerging perspectives on the theory and practice of public governance, Routledge.  
5 Mark Moore (1995) Creating Public Value : Strategic Management in Government, Harvard University Press: Cambridge,MA.  

6 World Public Sector Report 2010, Nações Unidas, pg.73. 
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subsidiariamente aquele estatuto, nomeadamente no que respeita ao seu recrutamento por via 

concursal, a cargo da CReSAP e mediante solicitação ministerial. 

Os requisitos para o provimento, bem como os critérios de seleção, estão definidos na Lei nº 

6/2011.  

Requisitos para o provimento 

 

Critérios de seleção 

A CReSAP procede à seleção com base nos critérios estabelecidos em regulamento aprovado 

no âmbito das suas competências, designadamente liderança, colaboração, motivação, 

orientação estratégica, orientação para resultados, orientação para o cidadão e para o serviço 

público e aptidão.   

Procura-se identificar nos candidatos a sua qualidade relativa, manifestada através da 

combinação de competências de gestão e de competência comportamentais, bem como pela 

sua personalidade e caráter.  

Procuram-se avaliar as chamadas “cinco grandes”: equilíbrio emocional; agradibilidade; 

sociabilidade; adaptação à mudança; humildade. 

 

 

Vinculados ou não à 
Administração Pública  

Licenciatura há pelo  
menos 12 ou 8 anos  

(1º ou 2º grau) 
Competência técnica 

Aptidão Experiência profissional Formação adequada 
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Figura 2. Critérios comportamentais e de gestão 

 

3.3. Gestores Públicos 

No que se refere aos gestores públicos, e de acordo com o expresso nos artigos 12º e 13º do 

decreto-lei nº 71/2007, de 27 de Março, alterado pelo decreto-lei nº8/2012, de 18 de janeiro, 

encontra-se implementado um novo sistema em matéria de recrutamento e seleção que 

especifica claramente a importância de se assegurar a observância de critérios de 

transparência, isenção e mérito. Foi cometida à CReSAP a avaliação curricular e o parecer 

sobre a adequação de perfil da personalidade a propor para o cargo, com caráter não 

vinculativo.  

O conceito de empresa pública utilizada engloba as entidades públicas empresariais e as 

sociedades constituídas nos termos da lei comercial, nas quais o Estado ou outras entidades 

públicas estaduais possam exercer, isolada ou conjuntamente, de forma direta ou indireta, uma 

influência dominante em virtude da detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto ou 

do direito de designar ou de destituir a maioria dos membros dos órgãos de administração ou 

de fiscalização7.  

                                                
7 Vd. art. 1º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Dec. Lei nº 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei nº 64-A/2008 

de 31 de dezembro, e pelo Decreto-lei nº 8/2012 de 18 de janeiro retificado pela Declaração de Retificação nº 2/2012, de 25 de 

janeiro.  

Critérios 
comporta-

mentais 

Criatividade 

Determinação 

Individualidade 

Voluntarioso 

Confiabilidade 

Autoconfiança 

Paciência 

Reflexão e 
concentração 

Persistência 

Adaptabilidade 

Perfecionismo 

Sensibilidade 
e Perspicácia 

Critérios 
de Gestão 

Liderança 

Colaboração 

Motivação 

Orientação 
estratégica 

Orientação 
para 

resultados 

Orientação 
para o 

cidadão e 
serviço 
público 

Gestão da 
mudança e 
inovação 

Sensibilidade 
social 

Aptidão 

Experiência 
profissional 

Formação 
Académica  

Formação 
complementar 
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Desta forma, não estão ainda incluídos os gestores das empresas participadas que 

genericamente incluem organizações empresariais que tenham uma participação permanente 

do Estado ou de quaisquer outras entidades públicas estaduais, desde que o conjunto das 

participações públicas não origine uma influência dominante, nem são abrangidos os gestores 

dos setores empresariais regionais e municipais, sem embargo dos respetivos normativos 

poderem determinar a sua aplicação. 

 

3.4. Organismos ou Cargos Atípicos 

Para além destes casos, existem ainda casos atípicos, ou seja, outras áreas da Administração 

Pública, nomeadamente organismos que não se encontram qualificados possuindo caraterísticas 

atípicas, nomeadamente identificação, períodos de mandato e regimes de recrutamento entre 

outras. No entanto, nestes organismos atípicos os titulares desses órgãos encontram-se 

parcialmente equiparados a dirigentes superiores de 1.º ou 2.º grau, nomeadamente para 

efeitos remuneratórios. 

Estes organismos atípicos encontram-se tanto em institutos públicos de regime especial (caso 

dos conselhos diretivos dos organismos distritais de segurança social ou dos administradores e 

secretários das instituições de ensino superior) quanto do regime comum (como parece ser o 

caso das ACES integrados nas ARS). 

Gestores 
Públicos 

• Decreto lei nº 71/2007, 27 de março 

• Lei nº 64-A/2008, 31 de dezembro 

• Decreto lei nº 8/2012, 18 de janeiro 
 

Gestores 
Públicos 

• Quem for designado para órgão de gestão ou administração das empresas públicas abrangidas pelo Dec Lei nº 
558/99, de 17 de dezembro, bem como sociedades  constituidas nos termos da lei comercial nas quais o Estado 
possa exercer  uma influência dominante em virtude da detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto 
ou do direito de designar ou de destituir a maioria dos membros dos órgãos de administração ou fiscalização. 
 

Gestores 
Públicos 

• Orgãos diretivos de institutos públicos  de regime especial, nos casos determinados pelos respetivos diplomas 
orgânicos . 

• Entidades reguladoras independentes nos casos determinados pelos respetivos diplomas orgânicos. 

Gestores 
Públicos 

• Presidentes e membros das administrações hospitalares .  

• Cargos atípicos: administrações das Unidades Locais de Saúde e Centros de Saúde. 
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Nestes casos, parece existir um vazio legal, o qual deverá ser tendencialmente colmatado, de 

forma a garantir o mérito e a isenção nos processos de recrutamento e seleção dos respetivos 

titulares até que a qualificação desses organismos venha a ser clarificada. 

No entretanto, dado que a CReSAP nos termos da alínea i do artigo 11.º, da Lei n.º 64/2011, 

de 22 de dezembro, possui o dever de “cooperar com entidades públicas em matéria de 

recrutamento e seleção na Administração Pública e de boas práticas e códigos de conduta dos 

cargos de direção superior”, foi proposto, e aceite, que o Governo solicitasse à CReSAP 

parecer de avaliação curricular e de adequação de perfil para os casos atípicos acabados de 

referir. 

Acresce que, dada a maior proximidade deste regime atípico com o da direção superior do 

regime comum, diferente do regime dos gestores públicos, foi proposto e aceite um caráter 

vinculativo para o parecer da CReSAP. 

O sítio eletrónico www.cresap.pt passou a dispor de um link próprio dedicado a este tipo de 

avaliação. 

O perfil genérico assumido pela CReSAP para emitir o parecer de avaliação curricular e de 

adequação de competências parte da assunção de que a qualidade de um gestor público, ou de 

responsável equiparado a dirigente superior no caso dos organismos atípicos, manifesta-se 

através da combinação das competências, das atitudes, dos valores, das capacidades e muito 

pela personalidade e caráter.  

Assim a CReSAP definiu um perfil genérico para o cargo de gestor público, tendo em conta as 

competências e respetivo conteúdo apresentadas no Quadro 1. 

Quadro 1. Perfil Genérico do Gestor Público e Dirigente Superior em Organismos ou Cargos Atípicos 

Competências Conteúdo 

Liderança 
Maior ou menor capacidade de cada um para influenciar o comportamento 

e atitude de outras pessoas em contexto organizacional. 

Colaboração 
Capacidade de abertura aos outros (pessoas, grupos ou organizações - 

públicas, privadas, terceiro setor); gosto pelo trabalho em equipa. 

Motivação 

O cargo exige que o seu titular valorize fortemente os fatores endógenos 

(interiores à própria pessoa), tais como o próprio interesse pelos desafios 

do trabalho e a realização pessoal. 

Orientação Estratégica 

Preocupação com o futuro por oposição ao quotidiano; em que medida 

coloca o hoje em função do que deverá ser o amanhã. A visão futura da 

organização condiciona o seu presente. 

Orientação para Resultados 
O cargo exige que o seu titular revele forte determinação na obtenção de 

resultados, metas e objetivos. Energia, urgência na ação, capacidade de 

http://www.cresap.pt/


 

 

 

 

 

    > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012 

25  Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

 

desafiar os outros e a si próprio. 

Orientação para o cidadão e serviço 

de interesse público 

Forte envolvimento na prestação de um serviço de qualidade aos 

utentes/clientes em particular nos setores onde a empresa atua em 

representação ou por concessão do Estado, bem como onde o organismo 

atípico atua. 

Gestão da Mudança e Inovação 

O cargo exige que o seu titular revele fraca adesão à conformidade 

oferecida pelas normas e regras e, pelo contrário, forte adesão ao risco 

calculado, à inovação e ao desafio constantes do quotidiano em busca de 

mais e melhor com igual ou menor custo. Desassossego saudável. 

Sensibilidade social 

Forte preocupação com a responsabilidade social da organização em 

particular pelos efeitos no ambiente. Preocupação com as consequências 

das decisões. Capacidade de antecipação dos resultados sobre as pessoas, 

grupos e organizações, evitando efeitos indesejáveis e imprevistos. 

Experiência Profissional 

Possuir trajeto profissional, (12 anos para equiparação a 1.º grau; 8 anos 

para equiparação a 2.º grau após a licenciatura, desenvolvido em ziguezague: 

vertical (chefia de 1,º, 2,º 3.º nível etc.); horizontal (atribuições e 

competências de planeamento, GRH, financeira, operações, marketing etc.); 

espacial (prestação de serviço em diversas regiões do País); internacional 

(diversos países); setores (público, privado, não governamental); 

ramos/indústrias (diverso tipos de serviços e diferentes atividades 

económicas); quantidade de anos de trabalho em serviço, igual ou 

semelhante com a do organismo ou cargo para o qual está a ser avaliado. 

Formação Académica 

Qualidade da formação; classificação final; quantidade de formação formal 

(atribuidora de gaus académicos); relação entre o conteúdo da formação, o 

trajeto profissional e o lugar em causa. 

Formação Profissional 

Valorizar muito positivamente a adequação/relação entre a formação 

profissional específica obtida e o ziguezague do trajeto profissional (quando 

abandona as funções de planeamento e abraça as de marketing teve 

formação específica?). 

Aptidão para o cargo 

O cargo exige que o seu titular possua conhecimentos sobre o organismo 

em causa e capacidade para distinguir o essencial do acessório, verificável 

através da pertinência e razoabilidade das ações principais que pensa 

desenvolver. 
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REGULAMENTAÇÃO 

No quadro das suas competências, e conforme o estabelecido no artº 12º dos seus Estatutos, 

a CReSAP elaborou os regulamentos necessários á boa execução das suas funções. 

Os regulamentos foram amplamente discutidos em diversas reuniões plenárias de todos os 

membros da CReSAP, para as quais foram ainda convidadas diversas personalidades com 

conhecimentos e experiência jurídica na área da administração pública. 

Em resultado de um trabalho participado, ainda que num período de tempo muitíssimo curto, 

foi possível proceder à aprovação dos seguintes documentos: 

 

 

 

 

Regulamento de 
Tramitação dos 

Procedimentos de 
Recrutamento e Seleção 
dos Cargos de Direção 

Superior na 
Administração Pública 

Dando lugar ao cumprimento dos princípios constitucionais e legais da 
liberdade de candidatura, de igualdade de oportunidades e de condições 
para todos os candidatos , bem como a imparcialidade e isenção dos júris 
e especificando que a seleção é feita com base no mérito , de acordo 
com processos objetivos , imparciais e aplicados de forma consistente. 

Aprovado em reunião plenária da CReSAP, nas instalações do ISCSP,  a 4 
de Junho de 2012 

Regulamento  Interno  

Estabelece as condições de funcionamento e de desempenho das 
atribuições da CReSAP   

Aprovado em reunião plenária da CReSAP, nas instalações do ISCSP,  a 
11 de Junho de 2012 

Regulamento de 
Tramitação de 

Procedimentos: Avaliação 
Curricular e Parecer 
sobre Adequação de 

Perfil 
 (cargo de gestor público)  

Dando cumprimento aos critérios de transparência, isenção e mérito, de 
acordo com processos objetivos,  imparciais e aplicados de forma 

consistente. 

Aprovado em reunião plenária da CReSAP, nas instalações do ISCSP,  a 18 
de Junho de 2012 
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Figura 3. Procedimentos concursais: Júris 

 

 

Figura 4. Avaliação Curricular e Parecer sobre Adequação do Perfil ao cargo de Gestor Público:  

Comissão Técnica Permanente 
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FORMAÇÃO 

A atração do talento para a gestão pública tem vindo a ser cada vez mais considerada como de 

grande importância, justificando a relevância de pessoas que possam fazer diferença no 

desempenho das organizações, incentivando as boas práticas da gestão pública baseadas em 4 

E: Ética, Equidade, Eficiência e Eficácia. É normalmente associada com níveis educacionais 

elevados, liderança e criatividade, motivação e desempenho profissional elevado, com 

orientação estratégica e para resultados, reforçando o serviço público. 

Os elementos da CReSAP - vogais permanentes, vogais não permanentes e seus suplentes e os 

peritos - têm diferentes origens, bem como uma diversidade de experiências profissionais. Este 

facto é uma oportunidade pois permite a diversidade de pontos de vista na avaliação dos 

candidatos. No entanto, potenciava dificuldades de comunicação devido à ausência de critérios 

e padrões comuns, tanto mais quanto se tratava de uma experiência inovadora em Portugal. 

Era portanto necessário implementar ações de formação que permitissem uma 

estandardização de linguagem e de procedimentos de todos os elementos intervenientes nos 

processos de recrutamento e seleção dos dirigentes superiores da administração pública.  

Tratava-se de preparar todos os intervenientes da CReSAP para exercerem os seus papéis de 

agentes ativos neste novo enquadramento de recrutamento e seleção dos dirigentes 

superiores da administração pública, de uma forma competente, transparente, eficiente e 

eficaz. No final do programa de formação, desenvolvido de forma intensiva, os participantes 

deveriam estar habilitados para: 

o Descrever o processo de recrutamento e todas as suas fases; 

o Exercer atividades de recrutamento e de seleção de cariz técnico; 

o Utilizar de forma eficaz todos os formulários presentes num processo de 

recrutamento e seleção; 

o Identificar e avaliar competências funcionais; 

o Participar ativa e construtivamente, com os outros membros do júri de 

recrutamento, na avaliação de perfis de competências dos candidatos; 

o Justificar tecnicamente as suas opções no âmbito do recrutamento e seleção. 
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O programa de formação foi preparado para cerca de 70 formandos, divididos em três grupos, 

correspondendo a três ações, e teve início a 21 de junho, pouco mais de um mês depois da 

tomada de posse da CReSAP.  

Os formadores foram o Profº José Luís Nascimento, vogal permanente da CReSAP 

(responsável por dois módulos) e o Drº Nelson Gonçalves (responsável por um módulo).  A 

formação decorreu nas instalações do INA, em Oeiras, com quem foi contratualizada também 

toda a logística.  

Quadro 2. Calendarização das ações de formação 

Módulos 1º Ação 2º Ação 3ª Ação 

O Processo de Recrutamento e Seleção 21 e 22 de junho 25 e 26 de junho 11 e 12 de setembro 

Análise do Perfil Pessoal 28 de junho 2 de julho 18 de setembro 

Entrevista de seleção por competências 5 e 6 de julho 9 e 10 de julho 20 e 21 de setembro 

 

Os membros permanentes da CReSAP completaram um módulo formativo adicional, durante 

dois dias (18 e 19 de julho) por forma a obterem a certificação no sistema APP da Thomas 

International.  

Para além dos objetivos enunciados para o programa de formação, que decorreu com o 

sucesso espelhado pelas avaliações efetuadas (90% dos inquiridos atribuíram classificações nos 

dois níveis mais elevados, colocando os formadores quase ao nível da excelência, conforme se 

pode verificar nas figuras 5 e 6), as ações permitiram discutir de forma aberta e muito 

participativa o questionário de autoavaliação curricular, bem como as respetivas ponderações.      

Figura 5. Avaliação global da formação 

 
Fonte: com base na informação recebida do INA 
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Figura 6. Avaliação global dos formadores 
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DOCUMENTOS DE SUPORTE  

A elaboração e o desenvolvimento da documentação de suporte aos critérios de seleção nos 

procedimentos concursais foram discutidos, de forma detalhada e muito participada, entre os 

vogais permanentes, não permanentes e suplentes, e peritos da CReSAP, contando ainda com 

a colaboração do INA e da DGAEP.  

Não pode deixar de se sublinhar a importância das ações de formação que permitiram a 

abordagem teórica a temas da maior relevância no contexto da gestão de recursos humanos 

na administração pública portuguesa, bem como a deteção de problemas e dificuldades do 

ponto de vista prático no preenchimento de um questionário de autoavaliação e na sua 

interpretação. 

O documento “Questionário de Autoavaliação Curricular”, anexo ao Regulamento de 

Tramitação dos Procedimentos de Recrutamento e Seleção dos Cargos de Direção Superior 

na Administração Pública, foi aprovado em reunião plenária da CReSAP, a 16 de julho de 2012. 

Incorporou o resultado de todos os contributos, incluindo muitos que foram chegando por via 

eletrónica. Tanto o cuidado na análise dos descritores e ponderadores, bem como a atenção 

aos pormenores de linguagem e interpretação, ficaram comprovados em inúmeros contatos 

que foram sendo feitos com a comissão permanente, e no trabalho desenvolvido a título 

individual ou em resultado de grupos informais que foram sendo criados pelos membros da 

CReSAP.  

O Questionário de Autoavaliação Curricular convida o potencial candidato a responder ao 

conjunto dos 12 critérios de desempenho, detalhados com base em descritores, conforme se 

pode ver, de forma sucinta, na árvore apresentada na Figura 7.   

Para cada critério, o potencial candidato deverá escolher o descritor que considera melhor 

retratar a sua experiência, competências e aptidões profissionais, reportando-se sempre ao seu 

currículo e não esquecendo que todas as respostas podem eventualmente vir a ser objeto de 

confirmação. É ainda solicitado que o potencial candidato faça um exercício de 

autoclassificação com base na sua perceção valorativa face ao perfil do lugar/cargo a que se 

candidata. 
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 A qualquer momento, em fase posterior ao procedimento concursal em causa, o potencial 

candidato pode voltar a utilizar o seu questionário de autoavaliação curricular, introduzindo 

correções ou informação complementar com vista a uma nova candidatura.   

Figura 7. Árvore dos critérios de desempenho 

 

Em cada procedimento concursal a plataforma associa o CV dos candidatos. Os membros de 

cada júri acedem posteriormente às informações disponibilizadas pelos candidatos através da 

inclusão do respetivo CV e no questionário de autoavaliação curricular.  

Compete a cada membro do júri apreciar o currículo e demais informações prestadas pelos 

candidatos e atribuir uma classificação, tendo em conta as ponderações deliberadas em reunião 

do júri e divulgadas em edital publicado no site da CReSAP.  

A fim de evitar eventuais riscos de sobre ou sub-valoração de critérios, foram introduzidos 

intervalos de variação por grupos, conforme se exemplifica na Figura 8. 

Figura 8. Intervalos de variação por grupos de critérios 
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A avaliação de cada membro do júri é feita on-line, diretamente na plataforma (Figura 9); em 

média, demorará entre 15 a 25 minutos a fazer a avaliação de cada candidato. Para tornar mais 

fácil o acesso á plataforma, foi elaborado um guião a distribuir a cada membro do júri.  

Figura 9. Avaliação on-line 

 

De forma análoga, foi desenvolvida documentação de suporte à emissão de pareceres sobre 

adequação do perfil para o cargo de gestores públicos, de acordo com o respetivo 

regulamento de tramitação de procedimentos, com vista a introduzir objetividade e rigor na 

análise.    

É solicitado à personalidade indigitada que preencha um formulário que complemente o 

currículo apresentado, descrevendo situações que considere representativas e eventualmente 

apresentando indicadores de sucesso nos diversos critérios de desempenho: liderança, 

colaboração, motivação, orientação estratégica, orientação para resultados, orientação para o 

cidadão e serviço de interesse público, gestão da mudança e inovação, sensibilidade social, 

experiência profissional, formação académica e formação complementar e aptidão.  

O formulário de avaliação curricular (Figura 10), acompanhado do respetivo CV e de uma 

declaração de aceitação do parecer da CReSAP, assinada pelo próprio, deverá ser remetido á 

comissão pelo membro do Governo responsável pela tutela. 
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Figura 10. Formulário de avaliação curricular 

 

A documentação produzida é analisada pela Comissão Técnica Permanente da CReSAP, 

constituída pelo seu presidente e pelos vogais permanentes, que deliberam sobre o parecer a 

emitir, com base no perfil genérico desenhado para o gestor público ou em eventuais   

especificações introduzidas  pelo membro do Governo.  

A experiência que foi sendo obtida ao longo de 2012 suporta claramente as vantagens 

decorrentes de uma prática de transparência e prestação de contas, justificando que se 

caminhe para a publicitação dos pareceres emitidos, tendo em conta embora as indicações da 

Comissão Nacional de Proteção de Dados a quem foi solicitado parecer. 
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DESENVOLVIMENTO DO 

SISTEMA DE GESTÃO DE 

RECRUTAMENTO 

O “Questionário de Autoavaliação Curricular “ constituiu a base de um Sistema de Gestão de 

Recrutamento desenvolvido especificamente para a CReSAP pela empresa Atelier Lógico, com 

base numa consulta ao mercado e posterior ajuste direto. O objetivo foi construir uma 

plataforma informática que tornasse possível a inserção de dados respeitantes a procedimentos 

concursais, bem como o seu tratamento. 

O desenvolvimento do Sistema de Gestão de Recrutamento e a sua operacionalização foi 

marcado por uma enorme urgência e por um significativo sucesso. Foi necessário analisar e 

definir os requisitos, instalar e configurar a plataforma e todas as suas dependências, bem 

como configurar o sistema de acordo com os documentos produzidos pela CReSAP.  

O período de tempo decorrido entre a aprovação do questionário de autoavaliação que 

constitui a base da plataforma e a abertura do primeiro procedimento concursal foi apenas 

cerca de dois meses, o que é na verdade surpreendente. E nesse período de tempo, procedeu-

se ainda á definição de requisitos processuais considerados como necessários como a 

marcação das reuniões dos júris, a elaboração das atas e a produção da documentação a ser 

publicitada, operações operacionalizadas pelo Sistema de Gestão de Recrutamento 

desenvolvido. 

Na verdade, inúmeras reuniões e um trabalho de grande qualidade por parte da empresa 

responsável, permitiram que em meados de setembro se desse início o teste da plataforma e 

posterior abertura de procedimentos concursais. Entre setembro e dezembro de 2012 a 

plataforma informática foi ainda objeto de pequenas adaptações e correções pontuais que 

garantissem maior funcionalidade e eficiência tanto na interface com potenciais candidatos, 

quanto na sua operacionalização ao longo das diversas fases processuais.  

Com base no Sistema de Gestão de Recrutamento desenvolvido, é possível vir a concluir um 

procedimento concursal em 25 dias. 
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A plataforma em causa permite ao potencial candidato a inserção on-line de todas as 

informações curriculares, bem como anexar a documentação comprovativa do grau 

académico. 

Para tal, tem apenas que: 

o Proceder previamente ao registo no sítio eletrónico da CReSAP, identificando-se com 

o NIF;  

o Introduzir a qualquer momento o seu CV na plataforma, sendo permitida  a sua 

atualização; 

o Responder on-line ao questionário de autoavaliação. 

Foi ainda garantido a disponibilização de um serviço de help-desk aos utentes da plataforma, 

por via eletrónica e em suporte informático, que tem vindo a revelar uma significativa procura. 
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IDENTIDADE VISUAL 

Entre maio e junho de 2012 procedeu-se ao desenho de interface e identidade visual da 

CReSAP.  

Foram analisados e discutidos diversos templates e conteúdos, bem como os interesses e 

perfis dos potenciais visitantes, o que contou com a colaboração do Drº David Ferraz (INA) e 

do Atelier Lógico. O site foi desenvolvido por forma a transmitir um caráter essencialmente 

informativo. 

No final de junho  a presença on-line da CReSAP www.cresap.pt era já notícia. 

Figura 11.  O sítio eletrónico da CReSAP : www.cresap.pt  
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PROCEDIMENTOS 

CONCURSAIS: RESULTADOS  

9.1 Necessidades e Pedidos de Abertura 

Entre julho e setembro de 2012 foram conduzidos trabalhos preparatórios com vista à 

calendarização da abertura de todos os procedimentos concursais previstos até ao final de 

2013. Esse objetivo foi possível a partir de uma série de reuniões entre cada Ministro e o 

Presidente da CReSAP. 

O desafio atribuído à CReSAP traduzia-se pela abertura de procedimentos concursais para 

todos os cargos de direção superior de 1º e 2º grau na administração pública; à semelhança da 

administração direta do Estado, a CReSAP deveria ainda proceder ao recrutamento e seleção 

para os órgãos de direção dos institutos públicos. 

De acordo com dados da DGAEP, referentes ao último trimestre de 2012, o número 

envolvido andaria perto dos 800 (Figura 12); no entanto, dadas a reestruturações e fusões que 

têm vindo ser conduzidas, o número total de procedimentos concursais a abrir no período em 

causa deverá ser significativamente menor. 

Figura 12. Dirigentes superiores nas administrações públicas dezembro, 2011 e 2012 

 

Fonte: DGAEP, Síntese Estatística do Emprego Público, 4º trimestre de 2012 
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Entre finais de agosto e finais de dezembro de 2012 foram solicitadas à CReSAP a abertura de 

33 procedimentos concursais, de acordo com a calendarização previamente acordada. O 

maior número de pedidos de abertura (Figura 13) veio dos Ministérios da Agricultura, do Mar, 

do Ambiente e do Ordenamento do Território (MAMAOT) , do Ministério da Economia e da 

Presidência do Conselho de Ministros (PCM). 

Figura 13. Pedidos de abertura de procedimentos concursais (2012), por ministério 

 

Como seria de esperar, os procedimentos não estão ainda rotinizados; os pedidos de abertura 

revelaram comportamentos diferenciados, que importará homogeneizar para garantir maior 

eficiência (Figura 14). Em outubro e na última semana de dezembro foram recebidos, 

respetivamente, quinze e seis pedidos de abertura de procedimentos concursais. 

Figura 14. Pedidos de abertura de procedimentos concursais  (2012), por meses 

 

Os organismos onde foram solicitados pedidos de abertura de procedimentos concursais para 

dirigentes superiores de 1º e 2º grau estão apresentados na Figura 15. 
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Figura 15. Pedidos de abertura por organismo 

 

 As estratégias de abertura de procedimentos concursais, como seria de esperar, foram sendo 

diferentes. Em alguns casos, como na Secretaria-Geral da PCM ou na Agência para a 

Modernização Administrativa, entre outros, optou-se por proceder simultaneamente à 

abertura de procedimentos concursais para o cargo de 1º grau e para os cargos de 2º grau. 

Note-se, no entanto, que a definição dos perfis para os dirigentes de 2º grau corresponde ao 

desempenho de funções de natureza diversa, pelo que têm constituído, de facto, 

procedimentos concursais diferentes. 

Noutros casos, optou-se por abrir primeiro os procedimentos concursais  dos dirigentes 

superiores de 1º grau , ficando para uma fase posterior os restantes. 

52,5% dos procedimentos concursais cuja abertura foi solicitada decorreram integralmente em 

2012; acrescem 21,2% cuja conclusão se verificou na primeira semana de 2013, com o envio da 

proposta de seleção à tutela do organismo em causa. 

A generalidade dos procedimentos concursais cujos pedidos foram formulados no final de 

dezembro, como seria de esperar, decorreram já em 2013.  

Ou seja, entre finais de setembro e finais de dezembro, concluíram-se 24 procedimentos de 

recrutamento e seleção, dos quais 17 integralmente, o que faz uma média de cerca de 3 dias 

úteis por concurso. 
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9.2. Registos e Candidaturas  

Entre meados de setembro e o final do ano de 2012 registaram-se 1.029 pessoas na plataforma 

da CReSAP, maioritariamente homens entre os trinta e os trinta e nove anos (Figuras 16 e 17).  

Figura 16. Registos na plataforma: distribuição etária (%) 

 

Figura 17. Registos na plataforma, por sexo (%)

 

 

No entanto, em 2012, apenas cerca de um terço dos utilizadores da plataforma da CReSAP 

concluiu a sua candidatura. 

Nas 321 candidaturas concluídas com sucesso, a tendência é claramente reforçada no que diz 

respeito ao sexo; quase 77% são homens (Figura 18). Este comportamento poderá tão só 

traduzir uma menor adesão ao risco nesta fase inicial, podendo no futuro vir a evoluir para 

uma situação que criem condições para permitir uma maior participação das mulheres em 

cargos de topo. 

Figura 18. Candidaturas concluídas com sucesso na plataforma, 2012: distribuição por sexo 
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O número médio de candidaturas por procedimento concursal foi relativamente baixo, ainda 

que com uma tendência para aumentar; apenas onze pessoas. O número de candidatos variou 

entre um mínimo de dois e um máximo de 27, o que na atual conjuntura revela um 

comportamento curiosamente de forte aversão ao risco.  

Cerca de um terço dos candidatos pertencia ao setor privado, parte significativa dos quais com 

experiência em funções de gestão. Concorreram pessoas da administração central e da 

administração local, e das várias regiões do país, ainda que a larga maioria residisse na grande 

Lisboa. O espectro profissional das candidaturas, pese embora tratar-se ainda de uma amostra 

pouco significativa, foi muito lato, abrangendo    magistrados e docentes do ensino superior.  

Os atuais titulares dos cargos em causa têm concorrido quase em 100% dos casos. 

 

9.3 Propostas enviadas à tutela : “short lists” 

De acordo com o Regulamento de Tramitação dos Procedimentos de Recrutamento e 

Seleção, os métodos de seleção incluem uma entrevista de avaliação. 

A entrevista de avaliação visa obter informações sobre comportamentos profissionais 

diretamente relacionados com as competências de gestão e comportamentais consideradas 

essenciais para o exercício do cargo, e publicitadas no edital de abertura do procedimento. É 

composta pela avaliação de competências integrada por um conjunto de provas que permitem 

identificar o perfil de competências do candidato, e por uma entrevista pessoal com os 

membros do júri. 

São submetidos à fase da entrevista até seis candidatos objeto de avaliação curricular, 

escolhidos com base na classificação média obtida no conjunto dos critérios de desempenho e 

dos membros do júri. Os candidatos são informados da data da entrevista através do respetivo 

endereço eletrónico. 

Na sequência das entrevistas, o júri delibera sobre a lista de três candidatos, ordenados 

alfabeticamente, que deverá ser apresentada ao membro do Governo. 

Em 2012, as propostas (“short lists”) enviadas aos membros do Governo que tinham solicitado 

a abertura do procedimento concursal envolveram um total de 63 pessoas, das quais 67% 

eram homens e 33% mulheres, como era aliás previsível dada caracterização dos registos 

efetuados e das candidaturas concluídas.   

Em cerca de 90% dos casos, o titular do cargo em causa, ao tempo da abertura do 

procedimento concursal, integrava a “short list”.   
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A nomeação para o cargo, a partir da proposta enviada, depende do membro do Governo. 

Ainda que a amostra seja pequena, apesar de na maioria dos casos a nomeação ter recaído 

sobre o titular do cargo, foram já nomeadas pessoas de fora da administração pública central 

ou mesmo do setor público (Quadro 3). 

Quadro 3. Nomeações 

Data do 

Pedido 
Ministério Organismo 

Designação do 

cargo a 

concurso 

N.º de 

Vagas 

Envio da 

proposta 

Nomeação    

para o cargo 

Data de 

Nomeação 

Nº 

Candi-

datos 

24-Ago-12 PCM SG Secretário-Geral 1 28-Nov-12 
José Maria Belo 

de Sousa Rego 
1-Mar-13 12 

24-Ago-12 PCM SG 
Secretário-Geral 

Adjunto 
1 14-Nov-12     15 

24-Ago-12 PCM SG 
Secretário-Geral 

Adjunto 
1 14-Nov-12 

Catarina Maria 

Romão 

Gonçalves 

1-Mar-13 6 

30-Ago-12 PCM AMA 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1 29-Out-12 

Paulo Manuel da 

Conceição 

Neves 

28-Nov-12 12 

30-Ago-12 PCM AMA 

Vogal do 

Conselho 

Diretivo 

1 31-Out-12 
Manuel Paulo 

Oliveira Ricou 
28-Nov-12 9 

30-Ago-12 PCM AMA 

Vogal do 

Conselho 

Diretivo 

1 5-Nov-12 

Bárbara Sousa 

Rosa Santos 

MacGuinness 

30-Nov-12 13 

31-Ago-12 ME DGAE Diretor-Geral 1 31-Out-12 
Artur Manuel 

Reis Lamy 
31-Jan-13 19 

31-Ago-12 ME DGAE 
Subdiretor-

Geral 
1 12-Nov-12 

Maria de Lurdes 

Belchior Capelas 
31-Jan-13 15 

1-Out-12 ME IPQ 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1 7-Dez-12     5 

1-Out-12 ME IPQ 

Vogal do 

Conselho 

Diretivo 

1 12-Jan-13     10 

1-Out-12 ME IPQ 

Vogal do 

Conselho 

Diretivo 

1 7-Dez-12     7 

3-Out-12 ME IPAC 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1 14-Dez-12     3 

3-Out-12 ME IPAC 

Vice-Presidente 

do Conselho 

Diretivo 

1 14-Dez-12     5 

15-Out-12 ME ACT 
Subinspetor-

Geral 
2 13-Dez-12 

António José 

Robalo 

Santos;Manuel 

Joaquim Ferreira 
Maduro Roxo 

24-Jan-13 19 

15-Out-12 ME ACT Inspetor-Geral 1 12-Dez-12 
Pedro Nuno 

Pimenta Braz 
24-Jan-13 9 

16-Out-12 PCM DGAL Diretor-Geral 1 17-Dez-12 
Lucília Maria 

Samoreno Ferra 
19-Fev-13 16 
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16-Out-12 PCM DGAL 
Subdiretor-
Geral 

1 18-Dez-12 
Eugénio 
Carvalho Barata 

19-Fev-13 14 

16-Out-12 PCM DGAL 
Subdiretor-

Geral 
1 18-Dez-12 

Carlos Alberto 

Meireles Martins 
19-Fev-13 13 

19-Out-12 MAMAOT DGADR Diretor-Geral 1 10-Jan-13 

Pedro Miguel 

Costa da Silva 

Teixeira 

30-Jan-13 4 

19-Out-12 MAMAOT DGPM Diretor-Geral 1 10-Jan-13 

João Manuel Rijo 

da Fonseca 

Ribeiro 

17-Jan-13 5 

19-Out-12 MAMAOT DGAV Diretor-Geral 1 10-Jan-13 
Alexandre Nuno 

Vaz Baptista 
30-Jan-13 4 

19-Out-12 MAMAOT IPMA 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1 10-Jan-13 

Jorge Miguel 

Alberto de 

Miranda 

12-Fev-13 2 

30-Out-12 MAI ANSR Presidente 1 8-Jan-13 

Jorge Manuel 

Quintela Brito 

Jacob 

30-Jan-13 18 

30-Out-12 MAI ANSR Vice-Presidente 1 9-Jan-13 

Fernando Pedro 

Peniche de 

Sousa Moutinho 

30-Jan-13 27 

19-Nov-12 ME GISAF Diretor 1       11 

22-Dez-12 MAMAOT DRAP Norte Diretor 1 7-Fev-13 

Manuel José 

Serra de Sousa 

Cardoso 

3-Mar-13 5 

22-Dez-12 MAMAOT 
DRAP 

Algarve 
Diretor 1 7-Fev-13 

Fernando 

Manuel Neto 

Severino 

3-Mar-13 6 

22-Dez-12 MAMAOT DRAP Centro Diretor 1 13-Fev-13 

Adelina Maria 

Machado 

Martins 

3-Mar-13 7 

22-Dez-12 MAMAOT 
DRAP 

Alentejo 
Diretor 1 14-Fev-13     6 

22-Dez-12 MAMAOT DRAP LVT Diretor 1       19 

23-Nov-12 MS SG Diretor 1         

17-Dez-12 MAMAOT INIAV 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1         

21-Dez-12 MAMAOT IVV 

Presidente do 

Conselho 

Diretivo 

1         

 

 9.4. Procedimentos “desertos”  

De acordo com o Regulamento de Tramitação dos Procedimentos de Recrutamento e 

Seleção, o procedimento fica deserto quando existirem menos de três candidatos admitidos. 

Esta situação ocorreu num caso em 2012. O procedimento concursal aberto para o Presidente 

do Conselho Diretivo do Instituto Português do Mar e da Atmosfera registou apenas duas 

candidaturas, situação que se verificou, de novo, após abertura de novo procedimento. 
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Este tipo de situações pode sempre acontecer tendo em conta as especificidades do cargo, 

mas o aumento tendencial do número de candidaturas virá com toda a certeza a torná-las cada 

vez menos prováveis. 
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PARECERES SOBRE 

ADEQUAÇÃO DE PERFIL DE 

GESTORES PÚBLICOS: 

RESULTADOS 

A emissão de pareceres sobre adequação de perfil de gestores públicos e de dirigentes 

superiores para organismos ou cargos atípicos manteve-se a um ritmo constante ao longo de 

2012. O primeiro relatório foi enviado a 6 de maio, e dizia respeito ao Instituto de Gestão do 

Crédito Público (Figura 19). 

Figura 19. Distribuição mensal dos pareceres sobre adequação de perfil 

 

Na sua totalidade, foram dados 164 pareceres, respeitantes a gestores públicos ou dirigentes 

superiores para 81 empresas públicas ou cargos atípicos (Quadro 4). Em 20,7% dos casos as 

personalidades indigitadas eram do sexo feminino.  O intervalo etário médio situa-se entre os 

45 e os 55 anos. 
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A Comissão Técnica Permanente emitiu 11 pareceres com reservas, correspondendo a menos 

de 7% dos casos. 

Quadro 4. Pareceres sobre adequação de perfil 

Data Entidade Organismo 
Número de 

personalidades  

junho MF Instituto Gestão do Crédito Público 2 

  MEE Metro do Porto e STCP 8 

julho MNE AICEP - Agência para o Investimento  1 

    e Comércio Externo de Portugal   

  SEOPTC Estradas de Portugal 4 

  SETF NAV - Navegação Aérea de Portugal 1 

  SEOPTC Carris de Ferro de Lisboa e  4 

    Metropolitano de Lisboa   

  SETF Parvalorem e Parups 4 

  MS Hospital do Espírito Santo de Évora 1 

 agosto SETF Instituto de Seguros de Portugal 3 

 
MS Infarmed-Aut. Nac. do Medicamento 3 

    e Produtos de Saúde   

    ANA - Aeroportos de Portugal 5 

  MS Hospital Magalhães de Lemos 4 

  MS Unidade Local Saúde do Alto Minho 1 

  MS Hospital de Santarém 4 

  SEOPTC Refer - Rede Ferroviária Nacional 5 

  SEOPTC CTT - Correios de Portugal 5 

  SEFN Empordef - Empresa Portuguesa de Defesa 1 

  SEOPTC Metro do Mondego 3 

setembro MAAP RTP - Rádio Televisão Portuguesa 4 

  SETF Imprensa Nacional Casa da Moeda 3 

  MAMAOT Inst. Habitação Reabilitação Urbana 3 

  SETF Parpública 1 

  SEC GESCULT-Cinemateca -Mus. Cinema 1 

    GESCULT-Comp. Nac. Bailado 1 

    GESCULT- Teatro Nac. S. Carlos 1 

    GESCULT- Teatro Nac. D. Maria 1 

    GESCULT- Teatro Nac. São Jorge 1 



 

 

 

 

 

    > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > RELATÓRIO DE ATIVIDADES E CONTAS 2012 

48  Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública 

 

    GESCULT- Serv. Partilhados da Cultura 1 

    GESCULT- Serv. Partilhados da Cultura 1 

outubro MS ACES - Gande Porto III 1 

  MS ACES - Dão Lafões 1 

  MS ACES - Alto Ave 1 

  MS ACES - Pinhal Interior Norte I 1 

  MS ACES Grande Porto I - Santo Tirso / Trofa 1 

  MS  ACES Alentejo Central 1 

  SETF IGCP 1 

  MAMAOT Algar, Valorização e Tratamento de  1 

    Resíduos Sólidos SA   

  MAMAOT Águas do Algarve 3 

  MS Centro Hospitalar do Oeste 5 

  MS Centro Hospitalar Barreiro Montijo 5 

  MS ACES da Grande Lisboa VII - Amadora 1 

  MS ACES da Península de Setubal III - 1 

    Arco Ribeirinho   

  MS ACES Grande Lisboa XI - Cascais 1 

  MS ACES do Oeste I - Oeste Norte 1 

  MS Entidade Reguladora da Saúde 2 

  MAMAOT Polis Litoral Ria de Aveiro - Soc. pª a 2 

    Requalificação e Valorização da Ria   

    de Aveiro   

  MAMAOT Polis Litoral Norte - Soc. pª a 2 

    Requalificação e Valorização do    

    Norte Litoral   

  MAMAOT Polis Litoral Sudoeste - Soc. pª a 3 

    Requalificação e Valorização do    

    Sudoeste Alentejano   

  MAMAOT Polis Litoral Sudoeste - Soc. pª a 2 

    Requalificação e Valorização da   

    Ria Formosa   

novembro MS Conselho  Administração da Unidade  5 

    Local de Saúde do Litoral Alentejano   

  SEAF Comissão de Normalização  1 

    Contabilística   

  MS ACES  Dão-Lafões 1 
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  MS ACES Baixo Mondego 1 

  MS ACES Baixo Vouga 1 

  MS ACES Pinhal Interior 1 

  MS ACES Pinhal Litoral 1 

  MS USL da Guarda 5 

  SEE ERSE 1 

  MS ACES - Oeste Sul 1 

  MS ACES - Estuário do Tejo 1 

  MS ACES - Almada/Seixal 1 

  MS ACES - Lisboa Ocidental 1 

  MS ACES - Sintra 1 

  MS ACES - Lezíria 1 

  MS  ACES - Loures/Odivelas 1 

  MS ACES - Arrábida 1 

  MS ACES - Médio Tejo 1 

  MS ACES - Lisboa Central 1 

  MS ACES - Lisboa Norte 1 

  MS ACES - Cova da Beira 1 

  SEE ERSE 1 

dezembro MS ACES - Oeste Norte 1 

  MS ACES - Lezíria 1 

  MAAP Instituto Nacional de Estatística 3 

  MS Unidade de Saúde de Matosinhos 1 

  SEECI PME Investimentos, SA 1 

  MAMAOT Viana Polis 2 

  SEOPTC Administrações Portuárias de Lisboa, 6 

    de Setúbal e Sesimbra   

  MS Centro Hospitalar Psiquiátrico de 1 

    Lisboa   

  SET Sociedade "Lazer e Floresta" 1 

  SEOPTC  CP - Comboios de Portugal, EPE 4 
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INFORMAÇÃO 

A introdução do mérito na Administração Pública não corresponde apenas à introdução de 

uma nova técnica de gestão. De facto, exige uma nova postura, uma nova cultura. 

Nessa medida, a intervenção pública nos meios de comunicação do Presidente da CReSAP, 

Professor Doutor João Bilhim tem vindo a ser acolhida com o maior interesse, contribuindo 

de forma positiva para a aceitação do “mérito enquanto valor”8 da maior relevância em 

sociedades democráticas.  Tem permitido ainda a divulgação da missão da CReSAP, motivando 

as pessoas a candidatarem-se, já que quanto mais elevado for o número de candidatos, quanto 

maior for a qualidade dos mesmos, melhor será o resultado final. 

A atenção dos meios de comunicação tem-se manifestado por um número significativo de 

notas e entrevistas nos principais jornais portugueses, rádios e televisões, com manchetes que 

recentemente têm aberto inclusivamente a primeira página, no geral traduzindo um tom muito 

positivo ao trabalho desenvolvido.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                
8 A definição de “mérito enquanto valor”, fundamental para a governação em sociedades democráticas,  tem vindo a ser utilizada 

na literatura relevante; vd. Patricia Ingraham (2006), “Building Bridges over Troubled Waters: Merit as a Guide," Public 

Administration Review, vol. 66 (July-August. 

11 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS   

A CReSAP , em 2012, contou com um orçamento de 466.222,00 euros; dado que não possui 

autonomia administrativa e financeira, o apoio foi assegurado pela Secretaria-Geral do 

Ministério das Finanças .  O grau de execução orçamental foi na ordem dos 82,96%. 

O maior contributo para a despesa ficou a dever-se a despesas com pessoal, que 

representaram cerca de 66% do total. 

Figura 20  Indicadores de despesa, 2012 

 

Em 31 de dezembro de 2012 podemos observar que as despesas de pessoal, discriminadas, 

foram as apresentadas no Quadro 5; realça-se a necessidade de corrigir as dotações iniciais.  

No que se refere a despesas com bens e serviços (Quadro 6), cerca de 90% da despesa foi 

afetada a serviços de natureza informática, equipamento informático e outros serviços 

associados ao desenvolvimento da plataforma informática, à formação e á implementação de 

66,3% 

33,7% 

Despesas com pessoal Aquisição de bens e serviços 

12 
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testes de análise de perfil pessoal, necessários ao desenvolvimento inicial e funcionamento da 

CReSAP. 

Quadro 5. Despesas com Pessoal 

Descrição Dotação Inicial 
Dotação 

Corrigida 

Despesas 

pagas 

Grau de 

execução 

orçamental 

Pessoal dos Quadros 137.027,00 € 144.832,00 € 144.831,20 € 100,00% 

Pessoal em outra situação 13.702,00 € 13.702,00 € 13.261,49 € 96,79% 

Representação 53.236,00 € 57.933,00 € 57.932,48 € 100,00% 

Suplementos 1.280,00 € 1.280,00 € 843,62 € 65,91% 

Subsídio de refeição 4.510,00 € 4.510,00 4.248,65 € 94,21% 

Subsídio de férias 931,00 € 931,00 € 929,94 € 99,89% 

Horas extraordinárias 0,00 € 3.000,00 € 2.769,97 € 92,23% 

Ajudas de custo 1.000,00 € 1.000,00 € - € 0,00% 

Outros abonos 303,00 € 783,00 € 348,53 € 44,51% 

Contribuições ADSE 2.991,00 € 4.101,00 € 3.996,66 € 97,46% 

CGA 14.776,00 € 17.154,00 € 17.152,67 € 99,99% 

Segurança Social 6.984,00 € 11.202,00 € 9.930,17 € 88,65% 

 

Quadro 6. Despesas com bens e serviços 

Descrição Dotação Inicial 
Dotação 

Corrigida 

Despesas 

pagas 

Grau de 

execução 

orçamental 

Combustíveis e lubrificantes 2.214,00 € 7.610,00 € 2.201,63 € 28,93% 

Material de escritório 1.667,00 € 7.634,00 € 323,75 € 4,24% 

Outros bens 2.090,00 € 2.310,00 € 2.163,93 € 93,68% 

Encargos das instalações - € 7.150,00 € 5.561,73 € 77,79% 

Conservação de bens - € 5.981,00 € 4.458,54 € 74,55% 

Locação de edifícios - € 14.000,00 € 14.000,00 € 100,00% 

Locação de material de  

transporte 
5.900,00 € 5.900,00 € 5.048,69 € 86,18% 

Acessos á internet - € 2.285,00 € 1.312,00 € 57,42% 

Comunicações fixas 2.496,00 € 2.496,00 € 68,83 € 2,76% 

Comunicações móveis 3.550,00 € 5.700,00 € 207,00 € 3,63% 

Transportes - € 900,00 € 470,65 € 52,29% 
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Seguros - € 1.430,00 € 27,49 € 1,92% 

Deslocações e estadas 2.400,00 € 2.400,00 € - € 0,00% 

Outros  (D.02.02.14.B0.00) 50.000,00 € 840,00 € - € 0,00% 

Outras  (D.02.02.15.B0.00) 54.000,00 € 30.252,00 € 8.505,20 € 28,11% 

Equipamento informático - € 3.000 € 2.214,00 € 73,80% 

Outros   (D.02.02.19.C0.00) - € 355 ,00   €    98,75% 

Serviços  de natureza 

informática 
24.969,00 € 39.237,00 € 35.314,00 € 90, 00 % 

Outros  serviços 

(D.07.01.07.A0.B0) 
2.500,00 € 2.604,00 € 1.130,80 € 50,34% 

Outros (D.07.01.08.A0.B0) 77.696.222,00 € 24.220,00 € 20.004,45 € 82,59% 

Outros (D.07.01.08.A0.B0) - € 15.011,00 € 12.039,18 € 80,20% 

Outros (D.07.01.09.A0.B0) -€ 15.229,00 € 14.516,46 € 95,32% 

Equipamento básico - € 555,00 € 377,49 € 68,63% 

 

 



Quadro 7. Balancete 31 de Dezembro 2012

Programa Medida Actividade/ Dotações Cativos ou Grau de 

Projeto Código Descrição corrigidas congelados Ano Anos ant. Ano Anos ant. RAPS Total Pag. Dotação não Saldo Por pagar Execução orçamental

liquido comprometida

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13)=(10)+(11)+(12) (14)=(6)-(7)-(8)-(9) (15)=(6)-(7)-(13) (16)=(8)+(9)-(13)(17)=(13)/(6-7)*100)

003 001 256 D.01.01.03.00.00 Pessoal dos quadros 144.832,00 €              -  €              144.832,00 €            -  €              144.832,00 €              -  €              -  €              144.832,00 €            -  €                       0,80 €                 -  €              100

003 001 256 D.01.01.09.00.00 Pessoal em outra situação 13.702,00 €                -  €              13.261,49 €               -  €              13.261,49 €                -  €              -  €              13.261,49 €              440,51 €                 440,51 €             -  €              96,79

003 001 256 D.01.01.11.00.00 Representação 57.933,00 €                -  €              57.932,48 €               -  €              57.932,48 €                -  €              -  €              57.932,48 €              0,52 €                     0,52 €                 -  €              100

003 001 256 D.01.01.12.00.00 Suplementos e prémios 1.280,00 €                  -  €              843,62 €                    -  €              843,62 €                     -  €              -  €              843,62 €                   436,38 €                 436,38 €             -  €              65,91

003 001 256 D.01.01.13.00.00 Subsídio de refeição 4.510,00 €                  -  €              4.248,65 €                 -  €              4.248,65 €                  -  €              -  €              4.248,65 €                261,35 €                 261,35 €             -  €              94,21

003 001 256 D.01.01.14.00.00 Subsídio de férias e natal 931,00 €                     -  €              929,94 €                    -  €              929,94 €                     -  €              -  €              929,94 €                   1,06 €                     1,06 €                 -  €              99,89

003 001 256 D.01.02.02.00.00 Horas extradordinárias 3.000,00 €                  -  €              2.769,97 €                 -  €              2.769,97 €                  -  €              -  €              2.769,97 €                230,03 €                 230,03 €             -  €              92,33

003 001 256 D.01.02.04.00.00 Ajudas de custo 1.000,00 €                  -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          -  €                       1.000,00 €          -  €              0

003 001 256 D.01.02.14.00.00 Outros abonos em numerário 783,00 €                     -  €              348,53 €                    -  €              348,53 €                     -  €              -  €              348,53 €                   434,47 €                 434,47 €             -  €              44,51

003 001 256 D.01.03.01.A0.00 Constribuição da entidade 4.101,00 €                  -  €              3.996,66 €                 -  €              3.996,66 €                  -  €              -  €              3.996,66 €                104,34 €                 104,34 €             -  €              97,46

003 001 256 D.01.03.05.A0.A0 CGA 17.154,00 €                -  €              17.152,67 €               -  €              17.152,67 €                -  €              -  €              17.152,67 €              1,33 €                     1,33 €                 -  €              99,99

003 001 256 D.01.03.05.A0.B0 Segurança Social 11.202,00 €                -  €              9.930,17 €                 -  €              9.930,17 €                  -  €              -  €              9.930,17 €                1.271,83 €              1.271,83 €          -  €              88,65

003 001 256 D.02.01.02.00.00 Combustíveis e lubrificantes 7.610,00 €                  -  €              4.890,81 €                 -  €              2.201,63 €                  -  €              -  €              2.201,63 €                2.719,19 €              5.408,37 €          2.689,18 €     28,93

003 001 256 D.02.01.04.00.00 Limpeza e higiene 1.500,00 €                  -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          1.500,00 €              1.500,00 €          -  €              0

003 001 256 D.02.01.08.00.00 Material de escritório 7.634,00 €                  -  €              323,75 €                    -  €              323,75 €                     -  €              -  €              323,75 €                   7.310,25 €              7.310,25 €          -  €              4,24

003 001 256 D.02.01.21.00.00 Outros bens 2.310,00 €                  -  €              2.163,93 €                 -  €              2.163,93 €                  -  €              -  €              2.163,93 €                146,07 €                 146,07 €             -  €              93,68

003 001 256 D.02.02.01.00.00 Encargos das instalações 7.150,00 €                  -  €              6.701,62 €                 -  €              5.561,73 €                  -  €              -  €              5.561,73 €                448,38 €                 1.588,27 €          1.139,89 €     77,79

003 001 256 D.02.02.02.00.00 Limpeza e higiene 6.700,00 €                  -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          6.700,00 €              6.700,00 €          -  €              0

003 001 256 D.02.02.03.00.00 Conservação de bens 5.981,00 €                  -  €              4.458,54 €                 -  €              4.458,54 €                  -  €              -  €              4.458,54 €                1.522,46 €              1.522,46 €          -  €              74,55

003 001 256 D.02.02.04.00.00 Locação de edifícios 14.000,00 €                -  €              14.000,00 €               -  €              14.000,00 €                -  €              -  €              14.000,00 €              -  €                       -  €                   -  €              100

003 001 256 D.02.02.06.00.00 Locação de material 5.900,00 €                  -  €              5.900,00 €                 -  €              5.084,69 €                  -  €              -  €              5.084,69 €                -  €                       815,31 €             815,31 €        86,18

003 001 256 D.02.02.09.A0.00 Acessos á internet 2.285,00 €                  -  €              2.285,00 €                 -  €              1.312,00 €                  -  €              -  €              1.312,00 €                -  €                       973,00 €             973,00 €        57,42

003 001 256 D.02.02.09.C0.00 Comunicações fixas 2.496,00 €                  -  €              547,50 €                    -  €              68,63 €                       -  €              -  €              68,63 €                     1.948,50 €              2.427,17 €          478,67 €        2,76

003 001 256 D.02.02.09.D0.00 Comunicações móveis 5.700,00 €                  -  €              1.993,99 €                 -  €              207,00 €                     -  €              -  €              207,00 €                   3.706,01 €              5.493,00 €          1.786,99 €     3,63

003 001 256 D.02.02.09.F0.00 Outros serviços de comunic. 500,00 €                     -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          500,00 €                 500,00 €             -  €              0

003 001 256 D.02.02.10.00.00 Transportes 900,00 €                     -  €              900,00 €                    -  €              470,65 €                     -  €              -  €              470,65 €                   -  €                       429,93 €             429,93 €        52,29

003 001 256 D.02.02.12.00.00 Seguros 1.430,00 €                  -  €              27,49 €                      -  €              27,49 €                       -  €              -  €              27,49 €                     1.402,51 €              1.402,51 €          -  €              1,92

003 001 256 D.02.02.13.00.00 Deslocações e estadas 2.400,00 €                  -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          2.400,00 €              2.400,00 €          -  €              0

003 001 256 D.02.02.14.B0.00 Outros 840,00 €                     -  €              -  €                          -  €              -  €                            -  €              -  €              -  €                          840,00 €                 840,00 €             -  €              0

003 001 256 D.02.02.15.B0.00 Outras 30.252,00 €                -  €              10.650,00 €               -  €              8.505,20 €                  -  €              -  €              8.505,20 €                19.602,00 €            21.746,80 €       2.144,80 €     28,11

003 001 256 D.02.02.19.A0.00 Equipamento informático 3.000,00 €                  -  €              2.214,00 €                 -  €              2.214,00 €                  -  €              -  €              2.214,00 €                786,00 €                 786,00 €             -  €              73,8

003 001 256 D.02.02.19.C0.00 Outros 355,00 €                     -  €              350,55 €                    -  €              350,55 €                     -  €              -  €              350,55 €                   4,45 €                     4,45 €                 -  €              98,75

003 001 256 D.02.02.20.A0.00 Serviços de natureza inform 39.237,00 €                -  €              35.314,00 €               -  €              35.314,00 €                -  €              -  €              35.314,00 €              3.923,00 €              3.923,00 €          -  €              90

003 001 256 D.02.02.25.00.00 Outros serviços 2.604,00 €                  -  €              1.464,55 €                 -  €              1.310,80 €                  -  €              -  €              1.310,80 €                1.139,45 €              1.293,20 €          153,75 €        50,34

003 001 256 D.07.01.07.A0.B0 Outros 24.220,00 €                -  €              20.004,47 €               -  €              20.004,45 €                -  €              -  €              20.004,45 €              4.215,53 €              4.215,55 €          0,02 €            82,59

003 001 256 D.07.01.08.A0.B0 Outros 15.011,00 €                -  €              12.039,18 €               -  €              12.039,18 €                -  €              -  €              12.039,18 €              12.039,18 €            2.971,82 €          -  €              80,2

003 001 256 D.07.01.09.A0.B0 Outros 15.229,00 €                -  €              14.516,46 €               -  €              14.516,46 €                -  €              -  €              14.516,46 €              712,54 €                 712,54 €             -  €              95,32

003 001 256 D.07.01.10.A0.B0 Equipamento básico-outros 550,00 €                     -  €              377,49 €                    -  €              377,49 €                     -  €              -  €              377,49 €                   172,51 €                 172,51 €             -  €              68,63

466.222,00 -  €              397.368,71 386.757,75 386.757,75 68.853,29 79.464,25 10.610,96 82,96

466.222,00 -  €              397.368,71 386.757,75 386.757,75 68.853,29 79.464,25 10.610,96 82,96

466.222,00 -  €              397.368,71 386.757,75 386.757,75 68.853,29 79.464,25 10.610,96 82,96

Total por Organismo:       1006 466.222,00 -  €              397.368,71 386.757,75 386.757,75 68.853,29 79.464,25 10.610,96 82,96

Total da Classificação Orgânica:               03 0 02 01 04

Classificação Económica Compromissos assumidos Despesas Pagas Diferenças

Total da atividade/ Projeto:        256

Total da medida:   001


